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Pregão Eletrônico n° 013/2021 - SME 
Processo nº P141383/2021 

Número Banco do Brasil: 856674 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO (SME), por intermédio do pregoeiro e dos 
membros da equipe de apoio designados pelos atos 233/2019 - GABPREF, 523/2017 - 
SECOG, 82/2019 – SECOGE e atos 296/2019, 297/2019, 469/2019 – GABPRE, torna público 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma Eletrônica. 

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 2.344 de 03 de fevereiro de 2020; 
Decreto Municipal nº 2316 de 18 de dezembro de 2019; Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 
2018; Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no presente 
Edital e seus anexos. 

4. OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e de consumo I (tv, secadora, purificador, 
multiprocessador, mixer, micro-ondas, lixeira, liquidificador, lavadora de roupas, etc), oriundos 
dos Termos de Compromisso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste 
Edital.  

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 

5.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.gov.br, campo: 
SERVIÇOS/LICITACÕES ou no portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.  

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br, pelo pregoeiro (a) Mikaele Vasconcelos Mendes.  

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME  

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/02/2021, ÀS 08:00H  

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/03/2021, ÀS 08:00H  

6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 04 / 03 / 2021, ÀS 09:00H  

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema 
será observado o horário de Brasília/DF. 

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.  

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES 

7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
Andar, Centro, Município de Sobral/CE, CEP: 62.011-065. 

7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Sobral: das 8h às 12h e das 13h 
às 16h. 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria 
Municipal da Educação de Sobral, com as seguintes dotações orçamentárias: 

http://www.sobral.ce.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 

 
 

        Página 2 de 40 
 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

 

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01  

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.125.0000.01 

06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 

Fonte de Recurso: Federal e Municipal 

9. DA PARTICIPAÇÃO  

9.1. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja na-
tureza seja compatível com o objeto licitado. 

9.1.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao 
sistema do Banco do Brasil S.A. 

9.1.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2 
deste edital. 

9.2. Os itens 1 a 20 são exclusivos às microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48 da lei complementar 
Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 49 da lei municipal 
Nº 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 2316/2019.   

9.3.  A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 

9.4. É vedada a participação de pessoa física e de pessoa jurídica nos seguintes casos: 

9.4.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição. 

9.4.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração.  

9.4.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.  

9.4.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração. 

9.4.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração. 

9.4.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição.  

9.4.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

9.4.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 

9.4.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade 
compatível com o objeto do certame. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMEN-
TOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e 
a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, bem como declaração de 
responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo 
V – Declaração de autenticidade da documentação deste edital. 
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10.1.1. Constatada a ausência da declaração de autenticidade da documentação, não impli-
cará no afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passível de sa-
neamento. 

10.2. A proposta deverá explicitar nos campos os preços referentes a cada item, incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as especificações deste edital. O 
campo “Informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da licitante. 

10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação 

por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento. 

10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as pro-

postas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de nego-

ciação e julgamento da proposta. 

10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

10.6. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada 
e registrada no sistema.  

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais. 

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro e 
somente estas participarão da etapa de lances. 

12. DA ETAPA DE LANCES  

12.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances. 

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global dos itens. 

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro 
licitante. 

12.2.2.  Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

12.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro 
nem aos demais participantes. 

12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que trans-

correrá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrirá oportunidade para que a 

licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 12.4.2, poderão 

as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reiní-

cio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de clas-

sificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

12.4.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

12.4.7. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o 
pregoeiro, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrô-

nico utilizado para divulgação.  

12.5. Nos itens exclusivos, caso a ME ou EPP melhor classificada seja de outro Estado da 
Federação e haja ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do Estado do Ceará em 
situação de empate estabelecida no § 3° do art. 48 da Lei Federal n° 123/2006 e conforme os 
incisos I e III do art. 48 do mesmo dispositivo, esta poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela apresentada por ME ou EPP de outro Estado da Federação, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor.  

12.5.1. O pregoeiro verificará, após encerrada a fase de lances de todos os itens, a situação 
prevista no item 12.5 para que a ME ou EPP inscrita no Cadastro Geral da Fazenda do Estado 
do Ceará melhor classificada apresente, no prazo de 4 (quatro) horas após sua convocação 
no chat de mensagens, proposta de preço inferior àquela apresentada por ME ou EPP de 
outro Estado da Federação.  

12.5.2. Não havendo manifestação do licitante, o pregoeiro verificará a existência de outro em 
situação prevista no item 12.5; oportunizando a este as mesmas condições estabelecidas no 
item 12.5.1. Caso não ocorra outra situação prevista no item 12.5, o pregoeiro emitirá 
mensagem, e informará a proposta de menor preço dando por encerrada a fase de disputa. 

13. DO LICITANTE ARREMATANTE 

13.1. O pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de 
obter melhor preço. 

13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encami-

nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor 
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preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas neste Edital. 

13.1.2. Definido o valor final da proposta, o pregoeiro convocará a arrematante para anexar 
em campo próprio do sistema, no prazo de até um dia útil, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 

13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 14 deste edital. 

13.1.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilita-

ção da licitante, observado o disposto neste Edital. 

13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a en-
caminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de des-
classificação ou inabilitação. 

13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da lici-
tante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação. 

13.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

14. DA PROPOSTA READEQUADA 

14.1. A proposta deverá ser anexada, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos 
do Anexo II deste Edital, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela 
licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e con-
cisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, 
marca/modelo, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de Referência deste edital. 

14.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicação das 
punições previstas na cláusula “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” deste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
– SICAF, do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Secre-
taria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, ficará dispensada da apre-
sentação dos documentos de habilitação que constem no SICAF ou CRC. 

15.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, 
no CRC-SEPLAG serão verificados nos termos art. 29 do Decreto Municipal 2.344/2020. 

15.1.2. A Central de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja 
com algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de 
validade, sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios oficiais 
que poderão ser consultados pelo pregoeiro. 

15.1.3. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em en-
tidade profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto 
quando não exigido na qualificação técnica. 

15.1.4. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou 
CRC para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 



 

 
 

        Página 6 de 40 
 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

 

15.2. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante 
obriga-se a declarar sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habili-
tação, na forma do § 2°, do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais. 

15.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o pregoeiro reputará a licitante inabilitada. 

15.4. A documentação relativa à habilitação consistirá em: 

15.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA 

15.4.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL; 

15.4.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alte-
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado quando se tratar de SOCI-
EDADES COMERCIAIS. 

15.4.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de suas alte-
rações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente registrado e acompanhado de docu-
mentos de eleição de seus administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES. 

15.4.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício 
quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS. 

15.4.1.5.  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, quando se tratar de EMPRE-
SAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS. 

15.4.1.6. Cédula de identidade, em se tratando de pessoa física. 

15.4.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

15.4.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

15.4.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

15.4.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

15.4.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS; 

15.4.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

15.4.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

15.4.2.7. No caso de pessoa física, esta deverá apresentar o Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), ficando dispensada a apresentação dos documentos exigidos nos subitens 15.4.2.1 e 
15.4.2.5 deste edital. 

15.4.2.8.  Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, 
as proponentes deverão apresentar as respectivas certidões. 

15.4.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.4.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

15.4.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
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item anterior. 

15.4.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com 
clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

15.4.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam 
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação 
da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária 
à Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020. 

15.4.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.4.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial 
expedida no domicílio da pessoa física ressalvando o disposto nos subitens abaixo:  

15.4.4.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá 
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) 
emitido pela instância judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos 
termos do art. 58 da Lei n°. 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso 
da licitante em recuperação extrajudicial; nos termos do art. 164, § 5º da Lei n°. 11.101/2005. 

15.4.4.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico 
financeira.  

15.4.4.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da Certidão 
exigida no subitem 15.4.4.1 acima.  

15.4.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

15.4.5.1. O licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999, conforme 
Anexo III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.  

15.4.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:  

15.4.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para 
matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 

15.4.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação 
via internet, terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro. 

15.4.6.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

15.4.6.3.1. Documentos de procedência estrangeira, emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
15.4.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua validade.  Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 

15.4.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo estabelecido do 
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Anexo V, do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS), 
responsabilizando-se o autor desta, sob pena das sanções administrativas cabíveis, inclusive 
as criminais, por toda documentação anexada ao sistema. 

15.4.7.  OUTRAS DISPOSIÇÕES 

15.4.7.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

15.4.7.2. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006. 

15.4.7.3. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por ITEM, 
observadas todas as condições definidas neste Edital. 

16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais: 

16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 

16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente 
inexequíveis. 

16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.  

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

17.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, endereçados a 
mikaelemendes@sobral.ce.gov.br, até as 17:00h no horário oficial de Brasília/DF, 
informando o número deste pregão no sistema e o Órgão interessado.  

17.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação e responder aos pedidos de esclarecimentos no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido. 

17.1.2. As respostas aos esclarecimentos e impugnações formulados serão encaminhadas 
aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.so-
bral.ce.gov.br, no campo “Serviços/Licitações”.  

17.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente. A petição de impugnação deverá constar o en-
dereço, e-mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.   

17.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de até 20 (vinte) minutos depois de declarada 
vencedora, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões 
do recurso no sistema do Banco do Brasil. As demais licitantes ficam desde logo convidadas 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa dos seus interesses. 

18.1.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a 
retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, no 
sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela 
proponente. 

18.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 18.1 deste edital, importará na decadência 
do direito de recurso. 

18.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, 
no endereço eletrônico constante no subitem 5.2 deste edital. 

18.6. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. 
Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente. 

19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do pro-
cedimento e as ocorrências relevantes. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado 
nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sanção 
administrativa de multa, da seguinte forma e nos seguintes casos: 

20.2.1. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório nos respectivos prazos; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em 
sentido contrário; 
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e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de licitação; 

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator 
se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

20.2.2. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando fornecer informação e/ou documento falso; 

20.2.3. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total da adjudicação da licitação), no 
caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente. 

20.2.4. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados no item 20.2, em relação à fase de licitação. 

20.3. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
o qual poderá ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. 
Caso não o faça, será cobrado pela via judicial. 

20.4. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 

21. DA CONTRATAÇÃO 

21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 

21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 

21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 

21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 

aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo IV – Minuta do Contrato, parte deste edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
autoridade competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente 
fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 

22.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente 
na proposta e na documentação de habilitação. 

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo pregoeiro ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que 
se trate de originais. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e 
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incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se 
vencem somente em dia de expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE. 

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 

22.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

22.9. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações 
aritméticas. 

22.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

22.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 

22.12. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Sobral-CE. 

23. DOS ANEXOS  

23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – CARTA PROPOSTA 

ANEXO III – DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS (Ane-
xar com a documentação de habilitação)  

Sobral - CE, 04 de fevereiro de 2021. 

CIENTE:  

______________________________________ 

FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS 
Secretário Municipal da Educação 

 

_____________________________________ 

MIIKAELE VASCONCELOS MENDES 
Pregoeiro 

Assessorado por: 

______________________________________ 

DAYANNA KARLA COELHO XIMENES 
Coordenadora Jurídica da SME 

OAB/CE nº 26.147 
  



 

 
 

        Página 12 de 40 
 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Administrativa – COADM/SME.   

2. OBJETO: Aquisição de materiais permanentes e de consumo I (tv, secadora, purificador, 
multiprocessador, mixer, micro-ondas, lixeira, liquidificador, lavadora de roupas, etc), oriundos 
dos Termos de Compromisso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 
conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento PARCELADO. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. As presentes aquisições justificam-se visto que estas serão destinadas a equipar o 
Centro de Educação Infantil Miguel Jocélio, desde a aquisição de tv até liquidificador, 
lavadora de roupas, dentre outros. Cumpre-nos ressaltar, ainda, que os recursos oriundos 
desta contratação são provenientes do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), através do Termo de Compromisso relativo ao Pró-Infância, o qual presta assistência 
financeira, em caráter suplementar, aos municípios que efetuaram o Termo de Adesão ao 
“Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação” e elaboraram o Plano de Ações 
Articuladas (PAR). Os recursos destes termos destinam-se à construção e aquisição de 
equipamentos e mobiliário para creches e pré-escolas públicas da educação infantil. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.  QTD. 

1 

TELEVISOR 32: SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À 
INTERNET. 
Especificação Complementar:  
Dimensões: Altura máxima: 480 mm; largura máxima: 750 mm; 
profundidade máxima: 200 mm.  
Características: Tela LED; Wi-Fi integrado; acesso à internet; resolução 
de imagem em HD; conversor digital integrado; entradas especiais – 
HDMI (mínimo 2), LAN, USB; tensão (voltagem): bivolt, dimensionamento 
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação; cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 2 

2 

SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA, CAPACIDADE MÍNIMA 
10KG: SECADORA DE ROUPA AUTOMÁTICA, TIPO PISO, DE USO 
DOMÉSTICO NA COR BRANCA. 
Especificação Complementar:  
Local: Lavanderia.  
Dimensões Básicas* e Capacidade: *Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. Largura máxima: 600 mm; Profundidade 
máxima: 600 mm; Capacidade mínima: 10kg.  
Características: Gabinete externo do tipo monobloco revestido em 
chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca; painel de controle 
externo com botão seletor de funções pré-programadas de secagem e 
teclas de ajuste da temperatura. (Todas as funções devem ser 
identificadas); programação com diferentes tipos de secagem; níveis de 

UND 1 
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temperatura para secagem: "normal" e "delicada" (ou correspondente), 
no mínimo; função de eliminação de odor; porta com abertura frontal e 
visor circular em vidro temperado; compartimento interno (cesto) em aço 
inox e/ou aço esmaltado; filtro interno; motor de rotação auto reversível; 
tubo flexível e/ou direcionador de ar; sapatas niveladoras; 
dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação; voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda; cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

3 

PURIFICADOR DE ÁGUA – PURIFICADOR / BEBEDOURO DE ÁGUA 
REFRIGERADO. 
Especificação Complementar: 
Local: Copa dos funcionários, cozinha, lactário e solários. 
Dimensões e Capacidade: Altura máxima: 410 mm; largura máxima: 315 
mm; profundidade máxima: 370 mm; fornecimento mínimo de água 
gelada: 1,2 l/h.  
Características: Sistema de tratamento através de elementos filtrantes 
que removem os particulados da água e o cloro livre; compressor interno 
com gás refrigerante conforme legislação vigente; botão de acionamento 
automático do tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis 
de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira; bica telescópica 
ou ajustável para recipientes de diversos tamanhos; câmara vertical de 
filtragem e purificação; corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 
anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó; painel frontal 
em plástico ABS de alta resistência com proteção UV; vazão aprox.: 40 a 
60 Litros de água/hora; pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 
kgf/cm² à 4 kgf/cm²); temperatura de trabalho: 03 à 40º C; componentes 
para fixação e instalação: canopla; conexões cromadas; buchas de 
fixação S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores para registro: 
flexível e mangueira; produto de certificação compulsória, o equipamento 
deve possuir selos INMETRO, comprobatórios de conformidade com a 
legislação vigente, inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”; 
gás refrigerante R600a ou R134a; dimensionamento e robustez da fiação, 
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação; 
voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 9 
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4 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS: MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS, COM LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS, MODELO 
DOMÉSTICO.  
Especificação Complementar:  
Local: Cozinha.  
Dimensões e Capacidade: Diâmetro / largura máxima: 400 mm; altura 
máxima: 420 mm; profundidade máxima: 420 mm; volume mínimo: 1,5 
litros.  
Características: Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável; 
tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima para 1,5 
litros de ingredientes líquidos; tampa da tigela com bocal largo para 
absorver frutas, legumes e verduras inteiras; com dois ajustes de 
velocidade e função pulsar que permita o controle preciso da duração e 
frequência do processamento; trava de segurança; cabo com 
armazenamento integrado; base firme com pés antideslizantes (ventosa); 
motor com potência mínima de 700W; dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação; voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.  
Acessórios: Batedor para mistura de massas leves e pesadas; uma faca 
de corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras; dois discos 
de metal para ralar e picar em pedaços finos e médios; liquidificador 
(jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e 
mexer ingredientes variados; um disco emulsificador para preparar 
alimentos como clara em neve e maionese.  
Garantia:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 

5 

MIXER DE ALIMENTOS: MIXER DE ALIMENTOS PARA PREPARO DE 
SUCOS, VITAMINAS E MASSAS LEVES.  
Especificação Complementar:  
Local: Cozinha.  
Dimensões: Altura máxima: 400 mm; largura máxima: 150 mm; 
profundidade máxima: 320 mm; volume mínimo do copo: 600ml. 
Características: Cabo (alça) ergonômico; lâminas destacáveis em aço 
inox de dupla ação, possibilitando cortar na vertical e na horizontal; 
recipiente para trituração em aço inox ou acrílico; corpo do aparelho 
construído em polipropileno e borracha; base antirrespingos; botão turbo; 
motor com potência mínima de 350W; dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação; voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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6 

MICRO-ONDAS LINHA BRANCA VOLUME MÍNIMO 30 L.  
Especificação Complementar: Forno de micro-ondas. Potência Mínima: 
800W. 
Local: Cozinha e lactário.  
Dimensões e Capacidade: Largura mínima: 5000 mm; altura mínima: 
2900 mm; profundidade mínima: 3900 mm; volume mínimo: 30 litros. 
Características: Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido 
interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor branca; 
Iluminação interna; painel de controle digital com funções pré-
programadas; Timer; Relógio; porta com visor central, dotada de puxador 
e/ou tecla de abertura; dispositivos e travas de segurança; sapatas 
plásticas; prato giratório em vidro; dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação; voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda; cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 2 

7 

LIXEIRA COM PEDAL 50 L.  
Especificação Complementar:  
Local: Sanitários infantis, fraldário, lactário, cozinha, triagem. 
Dimensões e Capacidade: Altura máxima: 720 mm; largura máxima: 450 
mm; profundidade máxima: 450 mm; capacidade: 50l. 
Características:  Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto 
e a tração; aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de 
proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou 
rachar; com pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa, 
fabricado plástico ou aço com tratamento anticorrosão ou pintura 
eletrostática; superfícies internas polidas e cantos arredondados; 
passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos 
de fabricação. 

UND 13 

8 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15 L: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 
COM CAVALETE EM AÇO PINTADO E COPO MONOBLOCO 
BASCULANTE EM AÇO INOX.  
Especificação Complementar: Indicado para triturar alimentos leves 
com adição de líquido em grandes quantidades.  
Local: Cozinha.  
Dimensões e Capacidade:  Altura máxima: 1100 mm; largura máxima: 
460 mm; profundidade máxima: 690 mm; capacidade volumétrica: 15 
litros.  
Características:  Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, 
em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 
1 mm; flange do copo em material plástico injetado; alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para 
o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos; fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos; tampa 
do copo em borracha atóxica com encaixe justo ao copo, não permitindo 
vazamento de líquido durante o processamento, sobre tampa acrílica que 
possibilita a visualização; gabinete do motor em aço inox, espessura 
mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em material 
plástico injetado. Dreno do flange posicionado de modo a não haver 
entrada de líquidos no gabinete do motor; cavalete confeccionado em 
aço, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm com pintura 
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eletrostática a pó; sapatas antivibratórias em material aderente e 
antiderrapante; eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as 
buchas poderão ser de bronze ou outro material apropriado que garanta 
o desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto); o conjunto 
formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para 
limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas; flange de 
acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço 
inox; interruptor liga/desliga; motor monofásico de, no mínimo, 1,5 HP; 
dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação; voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; 
cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem; cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de 
comprimento. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

9 

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8 L: LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 
COM GABINETE EM AÇO INOX E COPO MONOBLOCO. 
Especificação Complementar: Indicado para triturar alimentos leves 
com adição de líquido.  
Local: Cozinha.  
Dimensões e Capacidade: Altura máxima: 750 mm; largura máxima: 460 
mm; profundidade máxima: 380 mm; capacidade volumétrica: 8 litros. 
Características: Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, 
em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 
1 mm; flange do copo em material plástico injetado; alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para 
o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos; fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos; tampa 
do copo em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 
estruturais que permitam a limpeza interna; gabinete do motor em aço 
inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base 
em material plástico injetado. Dreno do flange posicionado de modo a não 
haver entrada de líquidos no gabinete do motor; sapatas antivibratórias 
em material aderente e antiderrapante; eixo e porca fixadora do eixo da 
faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro material 
apropriado que garanta o desempenho mecânico e a durabilidade do 
conjunto); o conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de fixação 
deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de utilização de 
ferramentas; flange de acoplamento do motor, pinos de tração e 
elementos de fixação em aço inox; interruptor liga/desliga; motor 
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP; dimensionamento da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação; voltagem: 
110V e 220V, conforme demanda; cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem; cordão de 
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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10 

LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4 L: LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 
COM GABINETE EM AÇO INOX E COPO MONOBLOCO. 
Especificação Complementar: Indicado para triturar alimentos leves 
com adição de líquido.  
Local: Cozinha.  
Dimensões e Capacidade: Altura máxima: 660 mm; largura máxima: 290 
mm; profundidade máxima: 280 mm; capacidade volumétrica: 4 litros.  
Características: Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, 
em peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 
1 mm; flange do copo em material plástico injetado; alças em aço inox, 
espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para 
o lado interno e soldadas em toda extensão de modo que não haja 
retenção de resíduos; fixação das alças ao copo com soldas lisas, 
uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos; tampa 
do copo fabricada em aço inox, alumínio ou plástico; gabinete do motor 
em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e 
da base em material plástico injetado. Dreno do flange posicionado de 
modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor; sapatas 
antivibratórias em material aderente e antiderrapante; eixo e porca 
fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze 
ou outro material apropriado que garanta o desempenho mecânico e a 
durabilidade do conjunto); o conjunto formado pelas facas, eixo e 
elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a 
necessidade de utilização de ferramentas; flange de acoplamento do 
motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox; interruptor 
liga/desliga; motor monofásico de, no mínimo, 1/2 HP; dimensionamento 
da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação; voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; cordão de 
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem; cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 



 

 
 

        Página 18 de 40 
 

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100 

 

11 

LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA CAPACIDADE MÍNIMA 
11KG: LAVADORA DE ROUPAS AUTOMÁTICA DE USO DOMÉSTICO 
NA COR BRANCA. 
Especificação Complementar:  
Dimensões básicas e capacidade: dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento. Largura máxima: 650 mm; profundidade máxima: 680 
mm; capacidade mínima: 11kg.  
Características: Gabinete externo do tipo monobloco revestido em 
chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca; painel de controle 
externo contendo botões seletores e/ou teclas para programas de 
lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de consumo de água, 
enxague e centrifugação. Todas as funções devem ser identificadas; tecla 
ou botão de acionamento liga/desliga; programação para diferentes tipos 
de lavagem; mangueiras para entrada d´água com filtro e de saída para 
drenagem; mínimo três níveis de água; centrifugação; filtro para retenção 
de fiapos; dispenser para sabão; dispenser para amaciante; dispenser 
para alvejante; compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico 
PP (polipropileno); acesso ao cesto pela parte superior da máquina; 
sapatas niveladoras; dispositivo de segurança da tampa (desligamento 
ou travamento); dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação; voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda; cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação de voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 

12 

GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS: REFRIGERADOR 
VERTICAL DE QUATRO PORTAS E CAPAC. MÍNIMA DE 1000 L, C/ 
SISTEMA FROST-FREE (DEGELO AUTOMÁTICO).  
Especificação Complementar:  
Local: Cozinha.  
Temperatura de operação: entre 0°C e +7°. 
Dimensões básicas* e capacidade: Dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento. Largura máxima: 1250 mm; capacidade total: mínima de 
1000 litros.  
Características: Gabinete com quatro portas; refrigerador vertical em 
aço inox com sistema “frostfree” (degelo automático, que não precisa 
descongelamento); gabinete tipo monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm); isolamento do 
gabinete de poliuretano injetado, com espessura mínima de 55 mm e 
densidade mínima de 36 kg/m3; pés fixos em material metálico e maciço 
com revestimento de borracha resistente; portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm), batente das portas 
com medidas 55 cm de largura, 65 cm de altura, com tolerância +/- 5%; 
isolamento da porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 
45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3; vedação hermética em todo o 
perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada; 
puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento 
automático ou sistema de imã resistente ao peso da porta; barreira 
térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 
condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, 
intercambiável; sistema de controle de temperatura por meio de 
termostato regulável, dotado de termômetro digital, com posicionamento 
frontal de fácil acesso; sistema de refrigeração completa com unidade 
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compressora selada, com forçador de ar (ar forçado) situado na parte 
superior interna do refrigerador; temporizador para degelo com o 
evaporador situado na parte frontal do aparelho, com degelo por 
resistência, com condensadores em cano de cobre em volta por 
transmissão térmica convectiva, dotado de compressor hermético de, no 
mínimo, ½ HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com 
sistema de ar forçado e degelo automático (sistema “frost-free”); Obs.: O 
compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento. Gás 
refrigerante R600a, R134a ou R290; oito prateleiras removíveis em grade 
de aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância 
máxima de 25 mm entre arames; as paredes internas do gabinete devem 
ser dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de 
altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm); piso interno do gabinete 
revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato 
de bandeja com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido 
derramado no interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu 
escoamento; painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para 
proteção do sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com 
comando automatizado, programador, termômetro digital e controle de 
temperatura; conexões de fiação com bornes dotados de parafusos para 
compressão dos fios; todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete 
por meio de braçadeiras; o equipamento deve ser projetado para a 
temperatura de trabalho de até + 8ºC quando submetido a ambientes de 
até + 43ºC; devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) 
que permitam a otimização no consumo de energia durante a sua vida 
útil; dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação; voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda; cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação de Voltagem; cordão de alimentação com, no 
mínimo, 2,0 m de comprimento. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

13 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE CAPACIDADE MÍNIMA 
410L: REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA. 
Especificação Complementar: Sistema de refrigeração “frostfree” 
(degelo automático). 
Local: Despensa.  
Dimensões básicas e capacidade: Dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento. Largura máxima: 750 mm; capacidade total: mínima de 
410 litros.  
Características: Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e 
refrigerador); refrigerador vertical combinado, linha branca; sistema de 
refrigeração “frostfree”; gabinete externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática 
(em pó), na cor branca; partes internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes; 
conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente; 
prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e 
reguláveis; gaveta em material resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes; sistema de fechamento hermético; batentes 
das portas dotados de sistema antitranspirante; dobradiças metálicas; 
sapatas niveladoras; sistema de controle de temperatura ajustável; 
sistema de degelo “frostfree”; gás refrigerante R600a ou R134a; 
dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação; voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; 
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cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

14 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE: REFRIGERADOR 
VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO “FROSTFREE” C/ CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 L. 
Especificação Complementar:  
Local: Lactário.  
Dimensões básicas* e capacidade: Dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento. Largura máxima: 620 mm; capacidade total: mínima de 
300 litros.  
Características: Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e 
refrigerador); refrigerador vertical combinado, linha branca; sistema de 
refrigeração “frostfree”; gabinete externo do tipo monobloco e portas 
revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura eletrostática 
(em pó), na cor branca; partes internas revestidas com painéis plásticos 
moldados com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes; 
conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material resistente; 
prateleiras da porta e cestos em material resistente, removíveis e 
reguláveis; gaveta em material resistente para acondicionamento de 
frutas, verduras ou legumes; sistema de fechamento hermético; batentes 
das portas dotados de sistema antitranspirante; dobradiças metálicas; 
sapatas niveladoras; sistema de controle de temperatura por meio de 
termostato ajustável; sistema de degelo “frostfree”; gás refrigerante 
R600a ou R134a; dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação; voltagem: 110V e 
220V, conforme demanda; cordão de alimentação (rabicho) certificado 
pelo INMETRO, com indicação da voltagem.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 

15 

FREEZER VERTICAL COMERCIAL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
450 LITROS, COM SISTEMA FROSTFREE (DEGELO AUTOMÁTICO). 
Especificação Complementar: Temperatura de operação: entre 0°C e 
+7°.  
Local: Despensa.  
Dimensões básicas* e capacidade: *Dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento. Largura máxima: 750 mm; capacidade total mínima: 450 
litros.  
Características: congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema 
de degelo “frostfree” (que não precisa descongelamento), com uma porta; 
temperatura de operação para congelamento de alimentos, no mínimo, 
entre -16°C e -24°C; gabinete tipo monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm); isolamento do 
gabinete de poliuretano injetado; pés fixos em material metálico e maciço 
com revestimento de borracha resistente; portas revestidas interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm); isolamento da porta 
de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade 
mínima de 36 kg/m3; vedação hermética em todo o perímetro das portas, 
constituída de gaxeta magnética sanfonada; puxadores, trincos e 
dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema 
de imã resistente ao peso da porta; barreira térmica em todo o perímetro 
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dos batentes das portas para evitar a condensação, constituída de 
resistência elétrica de baixa potência, intercambiável; sistema de controle 
de temperatura por meio de termostato regulável, dotado de termômetro 
digital, com posicionamento frontal de fácil acesso; sistema de 
refrigeração com unidade compressora selada; compressor hermético de, 
no mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local); 
temporizador para degelo, dotado de compressor hermético monofásico 
de 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e 
degelo automático (sistema “frostfree”). Obs.: O compressor deve ser 
instalado na parte superior do equipamento; gás refrigerante R600a, 
R134a ou R290; quatro prateleiras removíveis em grade de aço inox, 
perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm 
entre arames; as paredes internas do gabinete devem ser dotadas de 
dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das 
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm); piso interno do gabinete revestido 
em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de bandeja 
com rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido derramado no 
interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento; painel 
superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do sistema 
de refrigeração e elétrico do equipamento, com comando automatizado, 
programador, termômetro digital e controle de temperatura; conexões de 
fiação com bornes dotados de parafusos para compressão dos fios; todo 
o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras; 
devem ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que 
permitam a otimização no consumo de energia durante a sua vida útil; 
dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 
com a corrente de operação; voltagem: 110V e 220V, conforme demanda; 
cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem; cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 
comprimento. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

16 

FOGÃO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES: FOGÃO DE PISO DE 
QUATRO QUEIMADORES COM UM FORNO, ALIMENTADO POR GLP 
(GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL. 
Especificação Complementar:  
Local: Lactário.  
Dimensões básicas* e capacidade: *Dimensão condicionada ao projeto 
de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação 
do equipamento. Largura máxima: 600 mm; capacidade mínima do forno: 
50 litros.  
Características do fogão: Mesa em aço inox; acendimento automático 
da mesa; funções de timer sonoro e relógio; sapatas niveladoras 
reguláveis; botões de controle com limites intransponíveis nas posições 
aberto e fechado, assim como identificação de intensidade. Cada 
queimador deverá ser dotado de botão de controle individual. Todos os 
controles deverão estar identificados; voltagem: 220V, conforme 
demanda; cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 
com indicação da voltagem; indicação da tensão (voltagem) no cordão de 
alimentação (rabicho) do aparelho. 
Características do forno: Acendimento automático; com mínimo duas 
prateleiras, sendo pelo menos uma delas deslizante; com grill; deverá vir 
com a lâmpada para iluminação interna; sistema de segurança para 
acendimento e/ou válvula de segurança, que impeça a saída de gás caso 
a chama se apague; recobrimento especial das paredes internas que 
evite acúmulo de gorduras e facilite a limpeza (sistema “autolimpante” ou 
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similar); porta com visor em vidro, com eixo de abertura horizontal, 
dobradiças reforçadas com mola e puxador metálico de modo que a porta 
possa permanecer aberta sem a aplicação de força e fechar com 
facilidade; piso em aço carbono esmaltado com orifício(s) de visualização 
das chamas. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

17 

FOGÃO COMERCIAL CENTRAL DE 6 QUEIMADORES COM 2 
FORNOS, ALIMENTADO POR GLP (GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO) OU GÁS NATURAL.  
Especificação Complementar:  
Local: Cozinha (creches modelos tipos 1 e 3).  
Dimensões básicas fogão: *Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do 
equipamento.  
Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para passagem deste 
fogão é de 1 metro.  
Largura máxima*: 1850 mm; profundidade máxima*: 1350 mm; grelhas 
mínimo: 400 mm x 400 mm; Obs.: O design das grelhas deve garantir a 
possibilidade de apoio adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 
mm; diâmetro do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; diâmetro do 
queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm.  
Pressão de trabalho prevista: 2,0 KPa (quilo pascal) no caso de gás 
natural; 2,8 kPa (quilo pascal) no caso de GLP. 
Características: Fogão comercial central de seis queimadores (bocas); 
com dois fornos e torneiras de controle no lado frontal, fixada em tubo de 
alimentação (gambiarra); alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) 
ou gás natural (segundo demanda); o fogão deve possuir identificação do 
tipo de alimentação, gravada de forma indelével, em local visível junto à 
conexão com a rede de gás, através de uma das seguintes expressões: 
“UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”; com queimadores 
dotados de dispositivo “supervisor de chama”; quatro pés em perfil “L” de 
aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura; sapatas reguláveis 
constituídas de base metálica e ponteira maciça de material polimérico, 
fixadas de modo que o equipamento fique aproximadamente 50 mm do 
piso; quadro inferior composto por travessas em perfil “U” de aço inox, em 
chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de altura e dobras estruturais, soldadas 
entre si, formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos 
e porcas de aço inox; quadro superior composto por travessas em perfil 
“U” de aço inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas longitudinais 
60 mm de altura e as transversais 180mm de altura, soldadas entre si, 
formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas 
de aço inox. As travessas transversais constituem-se no painel de 
fechamento lateral do fogão; tampo (tempre) constituído em chapa de aço 
inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte a laser, em uma peça 
única, onde se encaixam as grelhas em número de seis; reforços 
estruturais do tampo em aço inox, constituídos por perfil “L” em chapa 14 
(1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados por 
solda a ponto na forma de “V” ao longo da superfície inferior do tampo. 
Os reforços devem ser aplicados no perímetro do tampo, bem como em 
suas divisões internas; fixação do tampo aos pés, através de quatro 
cantoneiras de aço inox soldadas à face inferior do tampo e fixadas aos 
pés através de parafusos e porcas de aço inox; conjunto de apoio dos 
queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de espessura, 
com furação para encaixe; bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 
(0,90 mm) com puxador desenvolvido na própria peça; conjunto de guias 
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corrediças em aço inox para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm); 
grade inferior em aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em 
chapa 20 (0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 
130 mm; grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em 
número de seis; apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 1/4” 
x 1/8” e de parafusos auto atarraxantes de aço inox; tubo de distribuição 
em aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por meio de 
quatro suportes em ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos 
sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá ser 
instalado na parte frontal do fogão e a entrada do gás se fará através de 
conexão tipo “L” (cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no 
ponto médio da lateral do fogão. Ao cotovelo deverá ser acoplado um 
niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá ser conectado ao terminal de 
acoplamento quando da instalação do fogão; alimentação do fogão 
através de terminal de acoplamento em tubo metálico flexível para 
condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico 
para instalações de gás combustível de baixa pressão; fogão e fornos 
com estrutura nas laterais e atrás em chapa em inox 304; três 
queimadores duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 
300g/hora conjugado com queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo 
por boca, a capacidade de 600g/hora de GLP, dotados de espalhadores 
de chamas. E três queimadores simples, compostos de queimador tipo 
“coroa” de 300g/h; queimador do forno tubular em forma de “U”, com 
diâmetro de 1”, e capacidade de queima de 800g/h; torneiras de controle 
tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela 
gambiarra; cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. Os 
queimadores conjugados devem possuir duas torneiras de controle. 
Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições aberto 
e fechado, assim como identificação de intensidade das chamas. Torneira 
do forno deve possuir identificação diferenciada para fácil localização, 
além da identificação para controle de temperatura; bicos injetores de 
rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor; os 
queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo 
“supervisor de chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para o 
queimador e fecha automaticamente o fornecimento caso haja a extinção 
acidental da chama. O dispositivo “supervisor de chama” deve ser 
fabricado de acordo com a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo 
supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás como combustível. 
Dimensões do forno: Profundidade máxima: 580 mm; largura máxima: 
540 mm; altura máxima: 30 mm.  
Características: Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, 
duplos, sendo a face interna confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a 
face externa em chapa 18 (1,25mm). Isolamento entre elas de lã de vidro 
ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 
Kg/m3; corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre 
as chapas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm 
e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, 
dobradiças reforçadas com mola e puxador plástico. Obs.: A porta deve 
possuir dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de força ou 
fechada de forma hermética; Piso em placa de ferro fundido, bipartido e 
removível, com orifício de visualização das chamas. Alternativamente, o 
piso pode ser fabricado em chapa de aço carbono, esmaltada a fogo. 
Espessura mínima da chapa de 5 mm; duas (2) bandejas corrediças em 
arame de aço inox, com perfil de seção circular Ø=1/4”. Distância máxima 
de 50 mm entre arames.  
Acessórios: Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro fundido, 
dotada de duas alças com cabos no mesmo material e canal rebaixado 
para drenagem. Dimensões mínimas: 400 mm x 400 mm +/- 5 mm. 
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Garantia: Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

18 

FERRO ELÉTRICO:  FERRO ELÉTRICO A SECO.  
Especificação Complementar:  
Local: Lavanderia.  
Dimensões: Altura máxima: 130 mm; largura máxima: 130 mm; 
profundidade máxima: 250 mm.  
Características: Controle de temperatura; cabo anatômico; indicador de 
tecidos; poupa botões; base em alumínio polido; corpo em plástico; 
dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 
compatíveis com a corrente de operação; voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda; cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 2 
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ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA MICROONDAS: 
ESTERILIZADOR DE MAMADEIRA A VAPOR, PARA USO EM MICRO-
ONDAS. ACOMPANHA PINÇA.  
Especificação Complementar:  
Local: Lactário. 
Dimensões e capacidade: Altura máxima: 180 mm; diâmetro/largura 
máxima: 300 mm; capacidade mínima: 4 mamadeiras. 
Características: Base em polipropileno copolímero, dotado de 
dispositivos internos para acondicionamento de, no mínimo, quatro 
mamadeiras. Tampa em plástico em polipropileno copolímero, 
transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento hermético; o 
esterilizador deve ser construído de modo a proporcionar proteção 
adequada contra contato acidental com partes quentes (bordas, 
superfícies), que possam expor o usuário a risco de queimaduras durante 
a operação; o esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, 
arestas cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 
usuários, em utilização normal ou durante a higienização; o produto não 
deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante 
sua utilização. 
Garantia: Mínima de três meses a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
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ESPREMEDOR AUTOMÁTICO DE FRUTAS CÍTRICAS, COMERCIAL, 
COM COPO COLETOR DE CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA 1 
LITRO, COM TAMPA.  
Especificação Complementar: Espremedor automático de frutas 
cítricas, um coador/peneira e dois cones de extração 
(castanha/carambola) em tamanhos diferentes, para laranja e limão.  
Local: Cozinha. 
Dimensões e capacidade: Altura máxima: 330 mm; diâmetro/largura 
máxima: 300 mm; capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 
Características: Gabinete (corpo) fabricado em aço inox; copo superior, 
em aço inox ou alumínio, desmontável com bica; corpo em aço inox, 
tampa, copo e peneira em plástico; jogo de cones de extração 
(carambola/castanha) em poliestireno; motor de, no mínimo, 250W; base 
antiderrapante; dimensionamento da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a corrente de operação; voltagem: 220V, 
conforme demanda; cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da voltagem; cordão de alimentação com 1,5 
m de comprimento, como mínimo.  
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

UND 1 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 

4.1. Os itens 1 a 20 são exclusivos às microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48 da lei complementar 
Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, art. 49 da lei municipal 
Nº 1467/2015 e art. 29 do Decreto Municipal 2316/2019.  

4.2. Especificação Detalhada:  

4.2.1.  Comum a todos os itens: Os equipamentos deverão ser entregues novos, sem uso, 
estando os mesmos sujeitos a testes que comprovem a sua qualidade. 

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria 
Municipal da Educação de Sobral, com as seguintes dotações orçamentárias:  

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01  

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.125.0000.01 

06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 

Fonte de Recurso: Federal e Municipal 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO   

6.1. Quanto à entrega: 

6.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste Termo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Av. Maria da Conceição Ponte de 
Azevedo, n° 985, Bairro das Nações, em Sobral/CE, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 
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08h às 12h e de 13h às 17h, de segunda à sexta-feira. 

6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

6.2. Quanto ao recebimento:  

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria Municipal da Educação de 
Sobral e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 
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8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

8.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por 
dia e por ocorrência. 

8.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

8.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 
da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
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vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

8.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou 
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 
pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

8.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

8.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por 
base o valor contratual. 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder 
à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
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pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11. DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. FRANCISCA SUELLY 
RAMOS BARROS, Assistente Técnica da Coordenadoria Administrativa da SME, 
especialmente designada para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominada simplesmente de GESTORA. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assina-
tura.  

12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

13.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que 
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comprove a prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no 
item anterior. 

13.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não explicite(m) com clareza os 
serviços prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou 
instrumento congênere que comprove o objeto da contratação. 

13.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam 
suficientes para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação 
da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3º da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária 
a Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal 2.344/2020. 
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA 

 

À 

Central de Licitações do Município de Sobral 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 013/2021 

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e 
seus anexos. 

1. Identificação do licitante: 

 Razão Social:  

 CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

 Endereço completo: 

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicí-
lio): 

 Telefone, celular, fax, e-mail: 

2. Condições Gerais da Proposta: 

 A presente proposta é válida por ______ (______) dias, contados da data de sua emis-
são. 

 O objeto contratual terá garantia de __________ (_______) _________. 

3. Formação do Preço  

Item  Especificação Marca / 
Fabricante  

Modelo Unid. Quant. Preço 
Unit. (R$) 

Preço 
Total (R$) 

        

        

Valor Total  

 

Local, data 

Assinatura de representante legal1 

(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

                                                 
1 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Carta Proposta. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

 

MODELO – EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 

 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ nº _______________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Local, data 

Assinatura de representante legal2 

(Nome completo e CPF) 

(Função/cargo) 

  

                                                 
2 Caso o signatário não seja sócio ou acionista da empresa licitante, deverá acostar Procuração Pública ou 
Particular com firma reconhecida junto à Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ___ / 20__ –  

Processo nº P141383/2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM (O)A 
_______________________________________________ 

E (O) A ________________________________, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 

A(O)______________, situada(o) na ______________________, inscrita(o) no CNPJ sob o 
nº __________________, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato 
representada(o) pelo _________________________________, (nacionalidade), portador da 
Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e 
domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, e a 
___________________________________, com sede na 
_________________________________, CEP: ___________, Fone: ______________, 
inscrita no CPF/CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo __________________, (nacionalidade), portador 
da Carteira de Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente 
e domiciliada(o) em (Município - UF), na ____________________________________, têm 
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n°013/2021, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico 
nº 013/2021, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais permanentes e de consumo I (tv, 
secadora, purificador, multiprocessador, mixer, micro-ondas, lixeira, liquidificador, lavadora de 
roupas, etc), oriundos dos Termos de Compromisso do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I 
- Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.   

3.2. Do (s) ITEM (NS) contratado(s): 

Item Especificação 
Marca / 

Fabricante 
Modelo Unid Qntd 

Valor Unitário 
do Item R$ 

Valor total 
do Item R$ 

        

Valor Total do(s) item (ns) R$  
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma parcelada, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________ (_______________). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria 
Municipal da Educação de Sobral, com as seguintes dotações orçamentárias: 

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.125.0000.01  

06.01.12.365.0153.1.116.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.3.3.90.30.00.1.125.0000.01 

06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.111.0000.00 

06.01.12.365.0153.2.102.4.4.90.52.00.1.125.0000.01 

Fonte de Recurso: Federal e Municipal 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura.  

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo 
único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
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recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 57 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na Av. Maria da 
Conceição Ponte de Azevedo, n° 985, Bairro das Nações, em Sobral/CE, no(s) horário(s) e 
dia(s) da semana de 08h às 12h e de 13h às 17h, de segunda à sexta-feira. 

10.1.2.  A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento:  

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada 
pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições 
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da 
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, 
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de-
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,  
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impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação 
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.  

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 
imediato.  

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. FRANCISCA SUELLY 
RAMOS BARROS, Assistente Técnica da Coordenadoria Administrativa da SME, 
especialmente designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominada simplesmente de GESTORA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a 
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por 
dia e por ocorrência. 
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14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da 
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do 
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação 
da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em 
desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou  
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interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos 
pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata 
de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens 
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de 
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via 
judicial.  

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma 
da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma 
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante 
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto 
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito 
à indenização de qualquer espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, 
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
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forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Sobral (CE), ____ de ______________ de ___________ 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________ 

(nome da testemunha 1) 
RG: 
CPF: 

 

2.______________________________ 

(nome da testemunha 2) 
RG: 
CPF: 

Visto: 

 Assessoria Jurídica da CONTRATANTE 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS  

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome /razão social) ____________________________________________________, ins-
crita no CNPJ nº___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identi-
dade nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as san-
ções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documen-
tação anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é autêntica. 

 

Local e data 

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo) 

 


